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Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0118, DE 30 DE JANEIRO DE 2023. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e reajuste 
na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência 
Social, ao servidor LUIZ ANTONIO DE SOUZA MARTINS, matrícula n. 2979024, ocupante do cargo de Auditor do 
Estado, Símbolo 642/MR5/1/6, código 20001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Controladoria-Geral do Estado, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III e IV, §2º, inciso 
II, §3º, inciso II, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 76-A, §7º, da Lei n. 3.150 de 22 de 
dezembro de 2005 e art. 20, incisos, I, II, III, e IV, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de 
novembro de 2019 (Processo n. 11/011177/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0119, DE 30 DE JANEIRO DE 2023.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a AFONSO SOUTO DE OLIVEIRA, na condição de Cônjuge 
de Maria Elizabete de Castro Souto, matrícula n. 18853022, aposentada no cargo de Professor, classe C3, nível 
5, código 60001, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, 
inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I e art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, 
item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, 
de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 5 de outubro de 2022 (Processo 
n. 55/014162/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo n. 
77/000177/2023, DEFERE o pedido de REVISÃO DE PROVENTOS, impetrado por CELSO LUIS OLIVEIRA, matrícula 
n. 73800022, reformado, “ex officio”, no cargo de 3º Sargento-PM, em conformidade com os fundamentos contidos 
na Manifestação n. 0145/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 36, DE 30 DE JANEIRO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR Marcelo Gancedo, matrícula n. 117242021, ocupante do cargo de Gestor de Desenvolvimento 
Rural, para exercer a função de Assistente Coordenadoria Municipal no Escritório da AGRAER em Aparecida do 
Taboado, prevista no anexo IX da Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012, a contar da data da publicação.


